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“Art. 306. Em se tratando de processo que tenha por

objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que

trata esta Subseção somente terá seguimento se o recorrente

pessoa jurídica ou sócio desta instruí-lo com prova de de-

pósito, em favor do INSS, de valor correspondente a trinta

por cento da exigência fiscal definida na decisão.

........................................................................................” (NR)

Art. 2o- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS editará,

no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação deste

Decreto, o ato de que trata o § 6o- do art. 154 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto no- 3.048, de 1999.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2003, 182o- da Independência e

115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID780470-0> DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2003

Institui Grupo de Trabalho Interministerial

encarregado de analisar a proposta de cria-

ção e implementação do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Educação Bá-

sica - FUNDEB em substituição ao atual

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos II e IV, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação,
Grupo de Trabalho Interministerial encarregado de analisar a proposta
de criação e implementação do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica - FUNDEB, em substituição ao atual
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério - FUNDEF.

Parágrafo único. O Grupo deverá analisar a Proposta de Emen-
da à Constituição, que institui o FUNDEB, apresentada pelo Ministério
da Educação, sugerir-lhe ajustes e adequações necessárias à sua im-
plementação e, caso assim entenda, elaborar proposta alternativa.

Art. 2o- O Grupo de Trabalho será integrado por três re-
presentantes de cada um dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Educação, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Fazenda; e

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1o- Os membros, titulares e suplentes, serão designados pelo
Ministro de Estado da Educação, mediante indicação dos respectivos
titulares.

§ 2o- O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar
representantes de outros órgãos ou entidades públicas ou privadas,
para participar das reuniões do Grupo.

Art. 3o- O apoio administrativo e os meios necessários para a
execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho serão fornecidos pelo
Ministério da Educação.

Art. 4o- O Grupo de Trabalho, no prazo de sessenta dias, a
contar da data de designação de seus membros, apresentará relatório
conclusivo contemplando proposta para o cumprimento do disposto
no art. 1o-.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID780471-0> DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 2003

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor das Justiças Federal e Eleitoral, pelos
saldos apurados em 31 de dezembro de
2002, créditos especiais abertos pelas Leis
no s- 10.583, de 4 de dezembro de 2002, e
10.621, de 23 de dezembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista a autorização
contida no § 2o- do art. 167, da Constituição, e o disposto no art. 64
da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam reabertos ao Orçamento Fiscal da União, em
favor das Justiças Federal e Eleitoral, pelos saldos apurados em 31 de
dezembro de 2002, no valor global de R$ 64.150.417,00 (sessenta e
quatro milhões, cento e cinqüenta mil, quatrocentos e dezessete reais),
créditos especiais abertos pelas Leis no s- 10.583, de 4 de dezembro de
2002, e 10.621, de 23 de dezembro de 2002, para atender à pro-
gramação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID780468-0>

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12104 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0569 PRESTACAO JURISDICIONAL NA JUSTICA FEDERAL 64.000.000 

P R O J E TO S 

02 061 0569 3776 AQUISICAO DE PREDIO PARA A JUSTICA FE-
DERAL EM SAO PAULO - SP

64.000.000 

02 061 0569 3776 0101 AQUISICAO DE PREDIO PARA A JUSTICA
FEDERAL EM SAO PAULO - SP - NO MU-
NICIPIO DE SAO PAULO - SP

64.000.000 

F 4 2 90 0 300 4.000.000 

F 5 2 90 0 300 60.000.000 

TOTAL - FISCAL 64.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 64.000.000 

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14115 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 6.822 

P R O J E TO S 

02 061 0570 5231 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DA PARAIBA

6.822 

02 061 0570 5231 0115 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITO-
RAIS NO ESTADO DA PARAIBA - NO MU-
NICIPIO DE RIO TINTO - PB

6.822 

F 4 2 90 0 300 6.822 

TOTAL - FISCAL 6.822 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.822 




